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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 195, DE 2007

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO SÃO JOSÉ DO PATROCÍNIO LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão sonora
em freqüência modulada na cidade de Ama-
ral Ferrador, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 160,

de 3 de abril de 2006, que outorga permissão à Rádio São José do
Patrocínio Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade de Amaral Ferrador, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 29 de agosto de 2007.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

II - produzirão efeitos financeiros a partir do dia primeiro do
mês seguinte ao da assinatura do termo de opção.

Art. 2o Os valores decorrentes da aplicação do disposto no §
6o do art. 7o da Lei no 8.270, de 17 de dezembro de 1991, continuarão
sendo pagos, a título de diferença de remuneração, no caso de en-
quadramento resultante de reestruturação de planos de carreiras ou
c a rg o s .

Parágrafo único. A diferença de remuneração referida no
caput não servirá de base de cálculo para nenhuma outra vantagem
ou gratificação, sujeitando-se apenas ao índice de reajuste aplicável às
tabelas de vencimentos dos servidores públicos federais, a título de
revisão geral das remunerações e subsídios.

Art. 3o O Anexo II da Lei no 11.358, de 19 de outubro de
2006, passa a vigorar na forma do Anexo a esta Medida Provisória.

Art. 4o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 30 de agosto de 2007; 186º da Independência e 119º
da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Tarso Genro
José Gomes Temporão
Paulo Bernardo Silva

<!ID525928-0>

MEDIDA PROVISÓRIA No- 386, DE 30 DE AGOSTO DE 2007

Reabre o prazo de opção para integrar a
Carreira da Previdência, da Saúde e do Tra-
balho e altera o Anexo II da Lei no 11 . 3 5 8 ,
de 19 de outubro de 2006, de modo a au-
mentar o subsídio da Carreira Policial Fe-
deral.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1o Fica reaberto, até 31 de dezembro de 2007, o prazo
de opção para integrar a Carreira da Previdência, da Saúde e do
Trabalho, de que trata o § 1o do art. 2o da Lei no 11.355, de 19 de
outubro de 2006.

Parágrafo único. Às opções feitas no prazo reaberto:

I - aplicam-se todas as disposições da Lei no 11.355, de 2006,
inclusive no tocante a aposentados e pensionistas; e

Atos do Poder Executivo
.

ANEXO
(Anexo II da Lei nº 11.358, de 19 de outubro de 2006)

TABELA DE SUBSÍDIOS PARA A CARREIRA POLICIAL FEDERAL

a) Quadro I
EM R$

CARGO C AT E G O R I A EFEITOS FINANCEIROS

A PARTIR
DE 1º JUL

2006

A PARTIR DE
1° SET 2007

A PARTIR DE
1° FEV 2008

A PARTIR DE
1° FEV 2009

Delegado de
Polícia Federal

Perito Criminal
Federal

ESPECIAL 15.391,48 16.683,98 19.053,57 19.699,82

PRIMEIRA 14.217,69 15.201,90 17.006,29 17.498,40
SEGUNDA 12.163,46 13.005,60 14.549,53 14.970,60
TERCEIRA 10.862,14 11 . 6 1 4 , 1 0 12.992,70 13.368,68

b) Quadro II

EM R$

CARGO C AT E G O R I A EFEITOS FINANCEIROS

A PARTIR DE
1o JUL 2006

A PARTIR DE
1° SET 2007

A PARTIR DE
1° FEV 2008

A PARTIR DE
1° FEV 2009

Escrivão de
Polícia Federal

Agente de Po-
lícia Federal

Papiloscopista
Policial Fede-

ral

ESPECIAL 9.539,27 10.241,21 11 . 5 2 8 , 11 11 . 8 7 9 , 0 8

PRIMEIRA 7.693,60 8.226,20 9.202,62 9.468,92
SEGUNDA 6.500,00 6.915,80 7.678,09 7.885,99
TERCEIRA 6.200,00 6.594,30 7.317,18 7.514,33
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DECRETO No- 6.202, DE 30 DE AGOSTO DE 2007

Dispõe sobre o Prêmio Objetivos de De-
senvolvimento do Milênio Brasil, e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1o O Prêmio Objetivos de Desenvolvimento do Milênio
Brasil, instituído pelo Decreto de 15 de dezembro de 2005, passa a
reger-se pelas disposições deste Decreto.

Art. 2o O Prêmio Objetivos de Desenvolvimento do Milênio
Brasil será concedido anualmente pelo Governo Federal, com apoio
da iniciativa privada e do Programa das Nações Unidas para o De-
senvolvimento - PNUD.

Art. 3o O Prêmio Objetivos de Desenvolvimento do Mi-
lênioBrasil tem como objetivos:

I - incentivar, valorizar e dar visibilidade a práticas que
contribuam para os compromissos dos Objetivos de Desenvolvimento
do Milênio - ODM, dentre as quais:

a) erradicar a extrema pobreza e a fome;
b) alcançar a educação básica de qualidade para todos;
c) promover a igualdade entre os sexos e a autonomia das

mulheres;
d) reduzir a mortalidade na infância;
e) melhorar a saúde materna;
f) combater a Síndrome de Imunodeficiência Adquirida, a

malária e outras doenças
g) garantir a sustentabilidade ambiental; e
h) estabelecer parceria mundial para o desenvolvimento;

II - subsidiar a construção de repertório e banco de práticas
de referência para a sociedade e gestores públicos, no marco das
políticas públicas; e

III - reconhecer publicamente os esforços em favor dos
ODM.

Art. 4o O Prêmio Objetivos de Desenvolvimento do Milênio
Brasil será concedido em duas categorias:

I - governos municipais, com vistas a premiar práticas da
administração municipal direta e indireta, inclusive universidades mu-
nicipais, abrangendo políticas, programas ou projetos e suas ativi-
dades finalísticas e atividades-meio, que contribuam para o alcance
dos ODM; e

II - organizações, com vistas a premiar práticas de univer-
sidades públicas federais e estaduais e de organizações privadas, com
ou sem ?ns lucrativos, abrangendo atividades finalísticas e atividades-
meio, que contribuam para o alcance dos ODM.

Art. 5o Na concessão do Prêmio Objetivos de Desenvol-
vimento do Milênio Brasil, serão observados os seguintes critérios
para avaliação das candidaturas:

I - contribuição para o alcance dos ODM;

II - caráter inovador;

III - replicabilidade;

IV - impacto no público alvo;

V - integração com outras políticas;

VI - participação da comunidade;

VII - existência de parcerias; e

VIII - perspectiva de continuidade.

Art. 6o Fica instituída, no âmbito da Secretaria-Geral da Pre-
sidência da República, a Coordenação-Geral do Prêmio Objetivos de
Desenvolvimento do Milênio Brasil, com as seguintes atribuições:

I - coordenar o Comitê Técnico de Seleção e indicar seus
membros; e

II - indicar os membros do Júri do Prêmio e acompanhar
seus trabalhos.

§ 1o A Coordenação-Geral do Prêmio Objetivos de Desen-
volvimento do Milênio Brasil será constituída por representantes do
Governo Federal, do Movimento Nacional pela Cidadania e Soli-
dariedade e do PNUD.

§ 2o Caberá à Fundação Escola Nacional de Administração
Pública - ENAP e ao Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada -
IPEA apoiar as atividades da Coordenação-Geral do Prêmio.

§ 3o A organização, composição e funcionamento do Comitê
Técnico de Seleção e do Júri do Prêmio de que tratam os incisos I e
II serão disciplinados no regimento interno do Prêmio Objetivos de
Desenvolvimento do Milênio Brasil, a ser aprovado pelo Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República.

Art. 7o As despesas com a execução do disposto neste De-
creto correrão à conta de dotação orçamentária da Secretaria-Geral da
Presidência da República.

Art. 8o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9o Fica revogado o Decreto de 15 de dezembro de 2005,
que institui o Prêmio Objetivos de Desenvolvimento do Milênio Brasil.

Brasília, 30 de agosto de 2007; 186o da Independência e 119o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Soares Dulci




